
Diário da República, 2.ª série — N.º 238 — 13 de Dezembro de 2006 (Parte Especial) 28 777

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

24 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Rui Manu-

el Almeida e Silva. 1000308441

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Câmara Municipal de Portimão Departamento Técnico de Planeamento

e Urbanismo

Endereço Código postal
Largo do 1.º de Maio 8500-543

Localidade/Cidade País
Portimão Portugal

Telefone Fax
282480400 282480407

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
geral@cm-portimao.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Revisão do Plano Director Municipal de Portimão.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trata-se de fazer a revisão do PDM aprovado em 1994 e ratificado pela Resolução

do Conselho de Ministros n.° 53/95.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Portimão.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.25.00.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos74.25.21.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Estima-se que o valor da prestação de serviços seja de 125 000,00 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-
ção (para obras)

em dias 180 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Nos termos do artigo 5.º do programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Nos termos do artigo 3.º do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Nos termos do n.° 2 do artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do n.° 3 do artigo 10.º do programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 02 /01 /2007

Custo: 100 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento
Nos termos do artigo 30.º do programa de concurso.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /01 /2007
Hora 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data
fixada para a recepção das propostas
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IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Nos termos do artigo 13.º do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-
cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  sala de reuniões da Câmara.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Os 180 dias indicados em II.3 são apenas indicativos para a apresentação da 1.ª

proposta de revisão do Plano, uma vez que a calendarização dos trabalhos deve

ser proposta pelos concorrentes. Os critérios mencionados no ponto IV.2 encon-

tram-se no programa de concurso. Ao preço do processo indicado em IV.3.2 acres-

ce o IVA.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

29 /11 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

27 de Novembro de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Luís
Manuel de Carvalho Carito. 3000221332

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

 Anúncio

Concurso público para a concessão da exploração do
Centro Interpretativo do Garrano, situado no lugar de
Sá, freguesia de Covide, concelho de Terras de
Bouro.

1 — A entidade promotora do concurso é a Câmara Municipal
de Terras de Bouro, sita no Largo do Padre Martins Capela, 4840-
100 Terras de Bouro (telefone: 253350010, fax: 253351894),
cujo horário de expediente ocorre de segunda-feira a quinta-fei-
ra, das 8 horas e 30 minutos às 13 horas e das 14 horas às 17
horas e 30 minutos, e sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às
13 horas.

2 — O concurso é público, nos termos dos artigos 10.º e seguin-
tes do Decreto-Lei n.º 390/82, de 17 de Setembro. Todas as entida-
des que se encontrem nas condições gerais estabelecidas por lei po-
dem apresentar proposta.

3 — Localização e características principais do empreendimento
a concessionar:

a) Localização — lugar de Sá, freguesia de Covide, concelho de
Terras de Bouro;

b) Composição do complexo:

i) Edifício administrativo, com áreas de recepção e administra-
ção, sala de reuniões, bar, copa, duas salas de formação, casas de
banho para os dois sexos, devidamente equipados e mobilados, e
cave;

ii) Cavalariças, compostas por onze boxes, sendo uma destinada a
maternidade, duas garagens para charrettes, depósito de dejectos, sala
de arreios, sala de duche para cavalos, casas de banho e balneários de
serviço para os dois sexos, dois espaços para armazém de alimentos
e casa do tratador equivalente a apartamento tipo T1, com cozinha
equipada;

iii) Picadeiro, composto por área de trabalho de cavalos, área des-
tinada ao público, casas de banho para os dois sexos e área de arreca-
dação;

iv) Paddock, composto por área de trabalho de cavalos e ban-
cada;

v) Área envolvente com estacionamento, vedada com rede.

4 — O processo do concurso e documentos complementares pode-
rão ser examinados ou adquiridos na Divisão Administrativa e Finan-
ceira, Secção de Taxas e Licenças, no local indicado no ponto 1, nos
dias úteis e no horário de expediente.

5 — Desde que solicitadas por escrito em tempo útil, os interessa-
dos poderão obter cópias, devidamente autenticadas, das peças do
processo do concurso, as quais serão fornecidas no prazo de cinco
dias úteis contados a partir da data da recepção do respectivo pedi-
do, mediante o pagamento prévio de 10,00 euros.

6 — As propostas serão entregues até às 16 horas e 30 minutos do
16.º dia contado a partir do dia seguinte ao da publicação do anúncio
no Diário da República, pelos concorrentes ou seus representantes
na Secção de Taxas e Licenças da Divisão Administrativa e Financei-
ra da Câmara Municipal de Terras de Bouro, contra recibo, ou reme-
tidas pelos correios, sob registo e com aviso de recepção. Na conta-
gem dos prazos observar-se-á o seguinte: contam-se nos termos do
artigo 72.º do Código do Procedimento Administrativo, salvo quanto
aos prazos para apresentação de propostas que não se suspendem nos
sábados, domingos e feriados.

7 — As propostas devem ser redigidas em língua portuguesa.
8 — O prazo da concessão será de cinco anos.
9 — A remuneração da concessão devida ao concedente será feita

pela importância proposta pelo concorrente a quem vier a ser feita a
adjudicação, de acordo com o previsto no programa de concurso e
caderno de encargos respectivo, actualizada anualmente de acordo com
o coeficiente de actualização anual dos arrendamentos respectivos
feito pelo Instituto Nacional de Estatística.

10 — São admitidas propostas variantes às condições estabele-
cidas na regulamentação do presente concurso designadamente no
que respeita à remuneração e ao prazo, devendo, contudo, neste
último caso, observar-se que o prazo legal das concessões é de 20
anos.

11 — O prazo de validade das propostas é de 66 dias.
12 — O acto público do concurso terá lugar no edifício dos Paços

do Concelho e realizar-se-á pelas 15 horas do 3.º dia útil após o ter-
mo do prazo para apresentação das propostas.

13 — Serão autorizados a intervir no acto público do concurso
os representantes legais dos concorrentes ou as pessoas que para o
efeito se encontrem, por estes, regularmente credenciadas.

14 — Os concorrentes serão ordenados para efeitos da adjudica-
ção, de acordo com os seguintes critérios:

a) Valia técnica da proposta — a avaliação das propostas à
luz deste critério far-se-á pela ponderação dos seguintes facto-
res:

Experiência na exploração de empreendimentos da mesma espé-
cie, ou similares, por parte dos concorrentes — 30%;

Nível e qualidade dos serviços a prestar aos utentes — 30%;
Propostas para animação turística — 40%.

b) Remuneração do concedente.

15 — Para apuramento da posição relativa dos concorrentes, aos
critérios referidos no número anterior serão atribuídas as seguintes
percentagens de ponderação:

a) Valia técnica da proposta — 60%;
b) Remuneração do concedente — 40%.

16 — A Câmara reserva-se o direito de preferir a proposta que
julgar mais conveniente aos seus interesses, ou de não adjudicar a
concessão no caso de entender que nenhuma reúne as condições mí-
nimas para o efeito, ou ainda, no caso de se apresentar a concurso
um só concorrente, negociar directamente com ele os termos da acei-
tação da proposta ou propostas que apresentar.

17 — O adjudicatário prestará, a favor do Câmara Municipal
de Terras de Bouro, uma caução no valor de 5% do valor do
contrato, sob a forma de garantia bancária, seguro ou depósito
em dinheiro ou títulos, destinados a garantir o exacto e pontual
cumprimento das obrigações que assume com a celebração do con-
trato.

29 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
José Ferreira Afonso. 1000308444




